
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ü^IIVERSIDADE FEDERAL DO VMJ-.

CONSELHO SUPERIOR DE ENSIMO E PESOUISA

RESOLUÇÃO Nc 1.486 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 19&6

EMENTA; Altera o item "11 - CLIENTELiv", da Reso 
lução n9 1,365/86-CONSEP.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 
das atribuições cfue lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e 
em cumprimento à decisão do egrégio Conselho Superior de Ensino e 
Pesquisa^ em sessão realizada no dia 15/12/o6, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O ;

Art. 19 Fica alterada a redação do item "11 — CLIENTELA", sub-item
"11.1 — Distribuição", do Anexo da Resolução n9 1,365, de
03/03/86, do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, que
passa a ser a seguintes
11 - CLJEMTELA 

11.1 - VZótA.Á.bu^ção :

0 cuA-io 0 e n o w e  (29)
candZdatoò qu<L apAz6ente.m oò ò tguZ ntzò  f i íq u . lò i  
to6 :
1. PfLO {itòòon. do VzpafitaMznto de ln{jOn.matlca da 

UFPA,;
2. ?Ko ■̂ e,6òofL de outAoé ^depaAtamzntoò da UFPA 

com expeA.-cêncXa na ã^ea de pA.oce44amenío de 
dadoò;

3. ?fio ^Zò6^onaÃ,i g^aduadoò de nZ val òiipah-ion. 
qiiQ. atuem na ãAza de pAoce..òóamento de da 
do6, ln c l a ò l\ J í  pKo {^zòòofizi, de outfiaò anl\je,A 
ÁÁ.dad(Lò .

Art. 29 Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua apro 
vação, revogadas as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 15 
de dezembro de 1986=
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